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RECOMENDAÇÕES 

Recomendação 4 – Medir e comunicar os progressos realizados no 
emprego de pessoas com deficiência nas instituições europeias 

As instituições da UE devem dar o exemplo e: 

(a) medir os progressos no emprego de pessoas com deficiência; 

(b) apresentar regularmente (de preferência a cada dois anos) informações sobre os 
progressos realizados, em pleno respeito pelas regras de proteção de dados, 
confrontando os seus próprios dados com elementos comparáveis ao nível da UE e, 
sempre que possível, também ao nível nacional. 

Prazo de execução: final de 2025 

O Tribunal de Justiça da União Europeia aceita a recomendação. 


